
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a política agrícola. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVI 

DA GARANTIA DA ATIVIDADE AGROPECUÁRIA 
(Redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 

Art. 59. O Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO será 

regido pelas disposições desta Lei e assegurará ao produtor rural, na forma estabelecida pelo 

Conselho Monetário Nacional: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.058, de 

13/10/2009) 

I - a exoneração de obrigações financeiras relativas a operação de crédito rural de 

custeio cuja liquidação seja dificultada pela ocorrência de fenômenos naturais, pragas e doenças 

que atinjam rebanhos e plantações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.058, de 

13/10/2009) 

II - a indenização de recursos próprios utilizados pelo produtor em custeio rural, 

quando ocorrer perdas em virtude dos eventos citados no inciso anterior. 

 

Art. 60. O Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro) será 

custeado: 

.......................................................................................................................................... 

 

Art. 65. O Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro) cobrirá 

integral ou parcialmente: 

I - os financiamentos de custeio rural; 

II - os recursos próprios aplicados pelo produtor em custeio rural, vinculados ou não 

a financiamentos rurais. 

Parágrafo único. Não serão cobertas as perdas relativas à exploração rural 

conduzida sem a observância da legislação e das normas do Proagro. (Parágrafo único com 

redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 

Art. 65-A. Será operado, no âmbito do Proagro, o Programa de Garantia da 

Atividade Agropecuária da Agricultura Familiar - PROAGRO Mais, que assegurará ao 

agricultor familiar, na forma estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional:  

I - a exoneração de obrigações financeiras relativas a operação de crédito rural de 

custeio ou de parcelas de investimento, cuja liquidação seja dificultada pela ocorrência de 

fenômenos naturais, pragas e doenças que atinjam rebanhos e plantações;  

II - a indenização de recursos próprios utilizados pelo produtor em custeio ou em 

investimento rural, quando ocorrerem perdas em virtude dos eventos citados no inciso I;  
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III - a garantia de renda mínima da produção agropecuária vinculada ao custeio 

rural. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 

Art. 65-B. A comprovação das perdas será efetuada pela instituição financeira, 

mediante laudo de avaliação expedido por profissional habilitado. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.058, de 13/10/2009) 

 

Art. 65-C. Os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA e do 

Desenvolvimento Agrário - MDA, em articulação com o Banco Central do Brasil, deverão 

estabelecer conjuntamente as diretrizes para o credenciamento e para a supervisão dos 

encarregados dos serviços de comprovação de perdas imputáveis ao Proagro.  

.......................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.969, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1973 
(Revogada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 

Institui o Programa de Garantia da Atividade 

Agropecuária e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É instituído o Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - 

PROAGRO, destinado a exonerar o produtor rural, na forma que for estabelecida pelo Conselho 

Monetário Nacional, de obrigações financeiras relativas a operações de crédito, cuja liquidação 

seja dificultada pela ocorrência de fenômenos naturais, pragas e doenças que atinjam bens, 

rebanhos, e plantações.  

 

Art. 2º O PROAGRO será custeado:  

..........................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 175, DE 1991 
 

 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio FM 

103 Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 

sonora em freqüência modulada na Cidade de 

Maravilha, Estado de Santa Catarina. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º. É aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 113, de 9 de março de 1990, 

do Ministro de Estado das Comunicações, que outorga permissão à Rádio FM 103 Ltda. para 

explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 

em freqüência modulada na Cidade de Maravilha, Estado de Santa Catarina.  

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, 5 de setembro de 1991. 

 

SENADOR MAURO BENEVIDES 

Presidente 
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LEI Nº 12.058, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a prestação de apoio financeiro 

pela União aos entes federados que recebem 

recursos do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM, no exercício de 2009, com o 

objetivo de superar dificuldades financeiras 

emergenciais; altera as Leis nºs 11.786, de 25 de 

setembro de 2008, 9.503, de 23 de setembro de 

1997, 11.882, de 23 de dezembro de 2008, 

10.836, de 9 de janeiro de 2004, 11.314, de 3 de 

julho de 2006, 11.941, de 27 de maio de 2009, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 9.636, de 15 de 

maio de 1998, 8.036, de 11 de maio de 1990, 

8.212, de 24 de julho de 1991, 10.893, de 13 de 

julho de 2004, 9.454, de 7 de abril de 1997, 

11.945, de 4 de junho de 2009, 11.775, de 17 de 

setembro de 2008, 11.326, de 24 de julho de 

2006, 8.427, de 27 de maio de 1992, 8.171, de 

17 de janeiro de 1991, 5.917, de 10 de setembro 

de 1973, 11.977, de 7 de julho de 2009, 11.196, 

de 21 de novembro de 2005, 9.703, de 17 de 

novembro de 1998, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 9.984, de 17 de julho de 2000, e 11.772, 

de 17 de setembro de 2008, a Medida Provisória 

nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001, e o 

Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976; 

revoga a Lei nº 5.969, de 11 de dezembro de 

1973, e o art. 13 da Lei nº 11.322, de 13 de julho 

de 2006; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A União prestará apoio financeiro, no exercício de 2009, aos entes federados 

que recebem o Fundo de Participação dos Municípios - FPM, mediante entrega do valor 

correspondente à variação nominal negativa entre os valores creditados a título daquele Fundo 

nos exercícios de 2008 e 2009, antes da incidência de descontos de qualquer natureza, de acordo 

com os prazos e condições previstos nesta Lei e limitados à dotação orçamentária específica 

para essa finalidade, a ser fixada por meio de decreto do Poder Executivo.  

§ 1º O valor referido no caput será calculado observando-se a variação negativa 

acumulada até o mês imediatamente anterior ao mês da entrega do apoio financeiro a cada ente 

federado, deduzidos os valores já entregues.  
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§ 2º O valor correspondente à variação negativa acumulada nos meses de janeiro a 

março de 2009 será entregue em parcela única até o dia 25 de maio de 2009.  

§ 3º O valor correspondente à variação negativa acumulada nos meses de abril e 

maio de 2009 será entregue em parcela única até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês de junho, 

no caso de haver disponibilidade orçamentária, ou até o 5º (quinto) dia útil após a aprovação 

dos respectivos créditos orçamentários.  

§ 4º As entregas dos valores correspondentes às variações negativas registradas a 

partir do mês de junho de 2009 ocorrerão, mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia útil de 

cada mês, no caso de haver disponibilidade orçamentária, ou até o 5º (quinto) dia útil após a 

aprovação dos respectivos créditos orçamentários, na forma fixada pela Secretaria do Tesouro 

Nacional do Ministério da Fazenda.  

§ 5º O valor referente a cada ente será calculado pelo Banco do Brasil S.A. com 

base nas condições dispostas neste artigo e creditado em conta bancária específica criada para 

essa finalidade.  

§ 6º ( VETADO)  

 

Art. 2º Os arts. 1º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 9º, 10 e 11 da Lei nº 11.786, de 25 de setembro 

de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação:  

..........................................................................................................................................................

........................................................................................................................................... 


